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Requisição Data

19/01/2026

Responsável

YURI G PINHEIRO

ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
Aquisição de Webcam 4K, destinado ao aprimoramento da infraestrutura de Tecnologia da Informação, visando aumentar o desempenho, a
capacidade de processamento, a segurança operacional e a qualidade das atividades desenvolvidas pelos servidores.

Termo de Referência, Estudo técnico preliminar e análise de riscos, dispensados nos termos do artigo 9, V do Decreto Municipal n. 1873/24.
Dispensa de Licitação, Lei Federal 14.133/21, Art. 75, II.

ALMOXARIFADO CENTRALSetor Solicitante

Poder

Órgão DEPTO DE COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

EXECUTIVO

Centro de Custo DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃODIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃODIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃODIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Cód. ProdutoItemItemItemItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.

Descrição Detalhada do Produto Observação

31313131

Aquisição de Webcam 4K, destinado ao aprimoramento da infraestrutura de Tecnologia da Informação, visando aumentar o desempenho, a capacidade de processamento, a segurança operacional e a qualidade das atividades desenvolvidas pelos servidores.

Descrição

Qtde Vl. Unit. Vl. Total

Fornecedor 27332 AGNALDO AMARAL - ME

1111 017.001.238 WEBCAM 4K 60FPS 0UN 1 R$ 2.450,00 R$ 2.450,00

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

R$ 2.450,00R$ 2.450,00R$ 2.450,00R$ 2.450,00Total do PedidoTotal do PedidoTotal do PedidoTotal do Pedido

Recebedor Almoxarifado
--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------

EDSON JOSE TONON JUNIORUsuário:

Fiorilli Software - (Compras Web (9.50.29.2909))
19/01/2026 14:47 Usuário: EDSON JOSE TONON JUNIOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA

 

 

AUTORIZAÇÃO

 

Venho por meio deste aprovar a Requisição nº 152/2026, referente a aquisição de WebCam.

Autorizo a continuidade da tramitação do processo para fins de empenho.

 

 

Holambra, na data da assinatura digital.

 

YURI GABRIEL PINHEIRO
Diretor de Comunicação e Tecnologia da Informação

 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Gabriel Pinheiro, Diretor De Comunicação E Ti ,
em 21/01/2026, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0789576 e o
código CRC CE59D18E.

Referência: Processo nº 3519005.434.00000261/2026-49 SEI nº 0789576
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA

TI

 

DECLARAÇÃO

 

 
 
 
 

Declaro para os devidos fins, que o produto constante na requisição n° 152/2026 está prevista no 

PCA - PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO do exercício de 2026.
 
                                                                                                                                                                               
                                                                                                                                                                               
                                                                                                                            Holambra, na data da assinatura
digital.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Yuri Gabriel Pinheiro

Diretor de Comunicação e Tecnologia da Informação
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Documento assinado eletronicamente por Yuri Gabriel Pinheiro, Diretor De Comunicação E Ti ,
em 21/01/2026, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0789596 e o
código CRC BAE602A3.

Referência: Processo nº 3519005.434.00000261/2026-49 SEI nº 0789596
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA

TI

 

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o Departamento de Comunicação e Tecnologia da Informação 

fez a cotação de preço da requisição n° 152/2026 visando a escolha do menor preço do serviço 

que está em prática no mercado.
 
Por expressa verdade, firmo o presente.
 
 
 
 

Holambra, na data da assinatura digital.

 

Yuri Gabriel Pinheiro

Diretor de Comunicação e Tecnologia da Informação
 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Gabriel Pinheiro, Diretor De Comunicação E Ti ,
em 21/01/2026, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0789620 e o
código CRC F2845BEC.

Referência: Processo nº 3519005.434.00000261/2026-49 SEI nº 0789620
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Computadores & Cia 

AGNALDO AMARAL ME – Rua Treze de Maio, 198 – Centro – Mogi Mirim – SP 
(19) 3806 2548 / 3552 2548 – CEP 13 800 051 – CNPJ 05 044 357/0001-95 – IE 456 131 850 112 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA 
 

A/C Depto compras / TI 
Conforme solicitação de orçamento: 
 
 

Material: 
 

- SSD M.2 1TB LEXAR NQ790 2280 NVME PCIE GEN4.0 - 7000MB 
Valor unitário R$ 1.320,00 
 
 
- MEM NOTEBOOK 32GB DDR5 5600MHZ KINGSTON CL46 KVR56S46BD8-32 
Valor unitário R$ 3.150,00 / Total para duas unidades R$ 6.300,00 
 
 
- Webcam Insta360 Link 4k 60fps para Streaming Profissional Inteligência Artificial 
Valor R$ 2.450,00 
(entrega em 30 dias) 
 

Total orçamento R$ 10.070,00 
 
 
 

Entrega em cinco dias uteis (salvo observado no item) 
Para pagamento faturado 28 dias 

Incluído frete e encargos fiscais 
 
 
 
 

Atenciosamente 
 
 

Mogi Mirim 15 de janeiro de 2026 
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CNPJ 09.332.555/0001-05   IE 456.159.347.111   

Avenida Brasil, 1.305 - Vila Bordignon 

Mogi Mirim/SP - CEP 13800-405 

Fone (19) 3806-7113 ou (19) 99715-1677   email: jetcomp.nf@gmail.com   

  

 

 

Mogi Mirim, 19 de janeiro de 2026 

 

 

À  
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra 

Ao Departamento de compras / Ref. peças para computador 

 

 01 (uma) unidade SSD 1TB LEXAR NQ790 PRO - R$ 1.390,00 
 
 

 Kit com 02 (duas) unidades memória NB 32GB DDR5 Kingston - Total R$ 6.580,00 
 
 

 01 (uma) unidade WB_Cam Insta360 Link 4k 60 fps Profissional - R$ 2.590,00 
 
 
 
 

Total do Orçamento R$ 10.560,00 
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Leandro Venâncio da Costa EPP 
Rua Nicolau Sanseverino ,735 Mirante Mogi Mirim SP  

CNPJ 05 328 859/0001-48 
Whats 19 3805 2170 – Cel. (19) 9.7405 5281 

Mogi Mirim,19 de janeiro de 2026 
Cliente À Prefeitura Municipal de Holambra 
A/C Departamento de compras 
 

 
 

 
Orçamento 

 
 
 

 
 
1 - SSD NVMe 1000GB LEXAR NQ790 PCIEx 
R$ 1.440,00 
 
 
2 - Memoria NOTEBOOK 32GB DDR5 
R$ 3.320,00 cada 
Total R$ 6.640,00 
 
 
1 - Webcam Insta360 Link 4k 
Valor R$ 2.650,00 
 
 
 
 
TOTAL R$ 10.730,00 
(Dez mil setecentos e trinta reais) 
 
 
Entrega até quinze dias uteis 
Pagamento 21 dias deposito bancário 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.044.357/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/05/2002

 
NOME EMPRESARIAL
AGNALDO AMARAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R TREZE DE MAIO

NÚMERO
198

COMPLEMENTO
********

 
CEP
13.800-051

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MOGI MIRIM

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AG_AM@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(19) 3806-2548

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/01/2026 às 14:55:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

19/01/2026, 14:55 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.044.357/0001-95
Razão

Social: AGNALDO AMARAL

Endereço: R TREZE DE MAIO 198 / CENTRO / MOGI MIRIM / SP / 13800-051

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/01/2026 a 09/02/2026

Certificação Número: 2026011101391148358340

Informação obtida em 19/01/2026 14:56:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

19/01/2026, 14:56 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AGNALDO AMARAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.044.357/0001-95
Certidão nº: 4084542/2026
Expedição: 19/01/2026, às 14:56:30
Validade: 18/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AGNALDO AMARAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 05.044.357/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão (0790133)         SEI 3519005.434.00000261/2026-49 / pg. 11



CNPJ: 05.044.357/0001-95

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

26011045792-52

19/01/2026 14:56:52

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AGNALDO AMARAL
CNPJ: 05.044.357/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:57:28 do dia 19/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2026.
Código de controle da certidão: 5CA3.FE6F.D39A.3D69
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA

REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EM SEGUIDA, SÃO APRESENTADOS TODOS ATOS ARQUIVADOS EM ORDEM CRONOLÓGICA

 

EMPRESA

AGNALDO AMARAL

TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35118609261 06/05/2002 19/01/2026 15:00:19

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

05/04/2002 05.044.357/0001-95

CAPITAL

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: GUSTAVO SOBOTKA NÚMERO: 60

BAIRRO: CHACARA SAO MARCELO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: MOGI MIRIM CEP: 13805-058 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA.

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

AGNALDO AMARAL, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 112.140.718-80, RG/RNE: 172462113, RESIDENTE À

RUA GUSTAVO SOBOTKA, 60, CHACARA SAO MARCELO, MOGI-MIRIM - SP, CEP 13805-058, COMO TITULAR DA EMPRESA..

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 117.532/04-6     SESSÃO: 15/03/2004     

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE AGNALDO AMARAL, NACIONALIDADE BRASILEIRANÃO DECLARADA, CPF

112.140.718-80, RG: 172462113, RESIDENTE À RUA GUSTAVO SOBOTKA, 60, CHACARA SAO MARCELO, MOGI-MIRIM - SP, CEP

13805-058, OCUPANDO CARGO DE TITULAR.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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INCLUSÃO DE CNPJ 05.044.357/0001-95

NUM.DOC: 025.804/07-8     SESSÃO: 07/02/2007     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA TREZE DE MAIO, 198, CENTRO, MOGI-MIRIM - SP, CEP 13800-350.

NUM.DOC: 388.160/12-3     SESSÃO: 25/09/2012     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS,

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE INFORMATICA E REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35118609261

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/01/2026

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 283976090, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026 às 15:00:19.

Página 2 de 2NIRE: 35118609261Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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Município de Mogi Mirim

Secretaria de Finanças
Mogi Mirim - SP - CEP: 13800-000

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessários, tendo em vista o quanto foi solicitado por AGNALDO
AMARAL ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.044.357/0001-95, revendo nos assentamentos e arquivos existentes 
nesta Prefeitura, deles constatou-se que, FIRMA REQUERENTE, foi inscrita a partir de 05/06/2002 sob nº 09989,
com atividade de COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, COM PREST.DE SERV. DE
MANUTENCAO E CONSERTO EM MATERIAL DE INFORMATICA.:, nesta cidade, comarca e circunscrição de 
Mogi Mirim, NADA DEVE à Fazenda Pública Municipal, até, a presente data, no que se refere a TRIBUTOS 
MUNICIPAIS MOBILIÁRIOS, ficando, contudo, resguardado o direito a cobrança de débitos que venham a ser 
apurados posteriormente. 

Nada mais me cumpre certificar em virtude do pedido feito esta certidão terá validade de 90 dias contados da data 
de sua expedição, conforme disposto no decreto 5.749/2012. 

Mogi Mirim, terça-feira, 20 de janeiro de 2026

RESSALVA: "ART. 251 DO (CTM) A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA NÃO EXCLUI O DIREITO DE A
ADMINISTRAÇÃO EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER
APURADOS"

Certidão expedida via Internet.
Número: 347253
Código de verificação: FC01-8A6D
Emitida em 20/01/2026
Válida até 20/04/2026

Documento emitido em 20/01/2026 às 10:53 CEBI Informática Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA

Encaminhe-se a solicitação 00152/2026 ao departamento financeiro para verificação de saldo
orçamentário e anotação da ficha contábil e havendo dotação suficiente DEFIRO a(s) solicitação(ões). 

 

 

Holambra, na data da assinatura digital. 

 

FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal

Documento assinado eletronicamente por Fernando Henrique Capato, Prefeito, em 26/01/2026,
às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0808660 e o
código CRC C7B829F5.

Referência: Processo nº 3519005.434.00000261/2026-49 SEI nº 0808660
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA

ORÇAMENTO

 

3519005.434.00000331/2026-69 00267/26 21

3519005.434.00000184/2026-27 00081/26 572

3519005.434.00000342/2026-49 00287/26 412

3519005.434.00000297/2026-22 00084/26 581

3519005.434.00000327/2026-09 00266/26 130

3519005.434.00000358/2026-51 00293/26 304

3519005.434.00000264/2026-82 00149/26 569

3519005.434.00000364/2026-17 00309/26 304

3519005.434.00000298/2026-77 00101/26 584

3519005.434.00000324/2026-67 00092/26 581

3519005.434.00000367/2026-42 00314/26 346

3519005.434.00000091/2026-01 00010/26 346
3519005.434.00000329/2026-90 00093/26 584

3519005.434.00000355/2026-18 00292/26 130

3519005.434.00000360/2026-21 00296/26 412

3519005.434.00000273/2026-73 00192/26 304
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3519005.434.00000261/2026-49 00152/26 573

3519005.434.00000181/2026-93 00080/26 572

3519005.434.00000365/2026-53 00312/26 333

3519005.434.00000301/2026-52 00091/26 584
 

 

Gestor do Planejamento Orçamentário

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Alamo, Gestor De Planejamento
Orçamentário, em 26/01/2026, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0818513 e o
código CRC ACBF2526.

Referência: Processo nº 3519005.434.00000261/2026-49 SEI nº 0818513
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Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
ALAMEDA MAURICÍO DE NASSAU, 444

67.172.437/0001-83CNPJ :

00201/26

Pedido Data Emissão

22/01/2026

Cond. Pagamento

Responsável

YURI G PINHEIRO

Poder

Órgão

Unidade / Setor

EXECUTIVO

DEPTO DE COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ALMOXARIFADO CENTRAL

Centro de Custo DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Digitador

Adriana dos Santos00152/26

Nº Solicitação

Pedido de Empenho

573 2.450,00Ficha Valor
021202 DIV. DE T.I - TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
19.126.0039.5208.0000 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA DO DATACENTER

AGNALDO AMARAL - MEFornecedor 27332COD:
Endereço: R TREZE DE MAIO CNPJ: 05.044.357/0001-95

MOGI-MIRIM

Cod Prod Discr. Unid Quant $ Unit Centro de Custo ValorMarca

198Nº:

Observação
Pedido gerado a partir do resultado Solicitação: 00152/26
Aquisição de Webcam 4K, destinado ao aprimoramento da infraestrutura de Tecnologia da Informação, visando aumentar o desempen
ho, a capacidade de processamento, a segurança operacional e a qualidade das atividades desenvolvidas pelos servidores.

Termo de Referência, Estudo técnico preliminar e análise de riscos, dispensados nos termos do artigo 9, V do Decreto Municipal n. 187
3/24.
Dispensa de Licitação, Lei Federal 14.133/21, Art. 75, II.

WEBCAM 4K 60FPS UN017.001.238 DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO1 2.450,002.450,00

Obs.:

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Total Pedido

PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

2.450,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2912 - 22738)
27/01/2026 09:09 Usuário: Adriana dos Santos
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